
Guarda Religiosa 

O aluno poderá solicitar a aplicação de provas em dias não coincidentes com 

o período de guarda religiosa e a apresentação de trabalhos em substituição 

à sua presença na sala de aula nos mesmos dias (de guarda religiosa), nos 

termos da Lei nº 12.142, de 08/12/2005, anexando declaração da autoridade 

religiosa que comprova sua condição. 

 

GUARDA RELIGIOSA:  A Lei nº 13.796, de 03/01/2019 altera a Lei nº 

9.394, de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) - Art.  

7º-A “Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública 

ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de 

consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e motivado 

requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que, 

segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais 

atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para 

o aluno,…”  

 

Guarda religiosa significa que, por motivos religiosos a pessoa é impedida 

de realizar atividades, por exemplo, de sexta – feira após o pôr do sol até 

sábado após pôr do sol. 

 

Guarda Religiosa não abrange: dia de culto religioso, dia de estudo 

religioso ou dia de atividades relacionadas a Religião que coincidam com 

os dias de aula. 


